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Prefeitos recebem orientação 

sobre fiscalizações do TCE e 

vedações eleitorais 
Da Redação do Portal AZ27 de Junho de 2016, 15:31 

O presidente do Tribunal de Contas do Estado (TCE-PI), 
conselheiro Luciano Nunes Santos, afirmou nesta segunda-feira 
(27) aos prefeitos piauienses, durante assembleia-geral 
extraordinária da APPM (Associação Piauiense de Municípios), 
que a Corte de Contas está adotando medidas de fiscalização e 
procedimentos administrativos para ajudar os gestores públicos a 
melhorar a gestão municipal. 

“As medidas que vêm sendo adotadas pelo TCE-PI não visam 
punir os prefeitos, mas contribuir com eles em ações preventivas 
e pedagógicas que possam melhorar e profissionalizar a gestão 
pública”, afirmou. A assembleia geral da APPM foi realizada no 
auditório da Associação e reuniu dezenas de prefeitos de todo o 
Estado. Além de Luciano Nunes, participaram do evento o 
conselheiro-substituto Jaylson Campelo, o procurador-geral do 
Ministério Público de Contas (MPC-PI), Plínio Valente, e o diretor 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal (Dfam), 
Vilmar Barros. 



 
 

Os representantes do TCE-PI foram convidados pelo presidente 
da entidade, prefeito Arinaldo Leal. Ele solicitou ao TCE que 
apresentasse e explicasse aos prefeitos medidas e 
procedimentos que estão sendo adotados pelo órgão junto às 
prefeituras, como ao bloqueio de contas por atraso nas 
prestações de contas, fiscalização concomitante nos municípios e 
a implantação do Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
(IEGM). Luciano Nunes destacou que a participação na 
assembleia geral da APPM permite ao TCE-PI um contato mais 
direto e mais próximo com os prefeitos. 

O diretor da Dfam, Vilmas Barros, apresentou o processo de 
fiscalização concomitante nas prefeituras. Ele disse que todos os 
municípios do estado serão fiscalizados, conforme resolução 
aprovada pelo plenário do TCE-PI em novembro do ano passado. 
A fiscalização concomitante foi iniciada em abril. Mais de 80 
municípios já foram visitados pelos auditores de controle externo 
do TCE-PI. A finalidade é apurar eventuais indícios de 
irregularidades no momento em que os recursos estão sendo 
aplicados. 

O procurador-geral do Ministério Público de Contas, Plínio 
Valente, falou sobre o bloqueio de contas das prefeituras com 
prestações de contas em atraso. Ele informou que a APPM será 
informada das prefeituras com as contas em atraso, para que a 
entidade notifique os prefeitos para providenciar a regularização 



da entrega dos documentos. As prefeituras que não 
regularizarem o problema, terão as contas bloqueadas. 

O conselheiro-substituto Jaylson Campelo apresentou aos 
prefeitos o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM), 
que está sendo implantado pelo TCE-PI junto aos municípios. A 
ideia é medir a eficácia dos gastos públicos e os resultados dos 
programas executados pela administração municipal. Segundo 
Jaylson Campelo, o IEGM vai dar aos prefeitos um marco 
referencial a partir do qual podem ser planejadas ações para 
melhorar os resultados da gestão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Fiscalização do TCE detecta 
prefeito que acumula três cargos 
públicos 
Vistoria encontrou servidor público dificultanto o trabalho dos 
inspetores do Tribunal 

28/06/2016 08:38h 

Em apenas dois meses de fiscalização em tempo real nos municípios 

piauienses, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) descobriu várias 

irregularidades praticadas nas administrações locais. Entre elas, contabilidade 

fora na sede da prefeitura, ausência de documentação no município, licitação 

com vícios, aluguel de veículos ilegal, acumulação ilegal de cargos públicos, 

falta de prestação de contas e até ser vidor público dificultando o trabalho dos 

inspetores do TCE.  

A fiscalização em tempo real, ou concomitante, foi iniciada em abril por 

determinação da corte do TCE como forma de evitar o dano ao erário público 

antes que ocorra. Até agora, 81 municípios foram visitados por 30 equipes da 

Divisão de Fiscalização da Administração Municipal (Dfam) do TCE. Até março 

deste ano, o órgão apenas analisava as contas dos gestores e, mesmo 

aplicando multas e penalidades, os prejuízos aos cofres públicos eram 

praticamente irreversíveis.  



 

APPM e Tribunal de Contas do Estado fizeram encontro para esclarecer 

gestores sobre principais irregularidades cometidas nos municípios (Foto: Assis 

Fernandes/ O Dia) 

Com a mudança, o TCE quer reduzir os danos e, assim evitar que as 

irregularidades aconteçam. O presidente do Tribunal, Luciano Nunes, afirma 

que eventuais desvios podem ser evitados antes que ocorram. “Todos nós 

sabemos que quando o dinheiro é desviado ou não é aplicado corretamente, 

perde a comunidade e nem sempre o gestor é punido como deveria”, disse o 

conselheiro.  

O diretor da Dfam, Vilmar Barros Miranda, fala que duas irregularidades muito 

graves chamaram a atenção dos auditores do TCE. Uma delas foi o fato de que 

algumas prefeituras têm contrato com empresas que alugam carros que não 

possuem um único veículo em seu nome e, assim, fazem a sublocação com 

uma pessoa física, o que é proibido por lei.  

Outra ilegalidade encontrada foi a contabilidade feita fora da sede da Prefeitura 

e, por isso, com atraso. “Se verifica que fases das despesas não estão sendo 

cumpridas: o empenhamento, liquidação e pagamento”, explica Miranda. Em 

outras palavras, o prefeito autoriza e faz o gasto do recurso e, somente no final 

do mês, os dados são repassados para os escritórios de contabilidade, 

geralmente em Teresina, para fazer os balancetes.  



Segundo Vilmar Miranda, a contabilidade do município tem que ser feita ao 

mesmo tempo em que o ato administrativo acontece, até para que os dados 

contábeis sejam incluídos no portal da transparência e possam ser fiscalizados 

pela população. O diretor citou também que o TCE encontrou um prefeito 

acumulando três empregos públicos, o que é ilegal. 

Por: Robert Pedrosa - Jornal O DIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
27/06/2016 15:20 

Sasc fornece urnas funerárias ao IML em caráter 
emergencial 

 

A secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania (Sasc) começou a fornecer as urnas funerárias ao 
Instituto Medico Legal (IML). O fornecimento dos caixões acontece desde ultimo sábado (25), onde uma força-
tarefa para identificar os cadáveres sem identificação está sendo realizada pelo instituto. 
 
A Sasc está disponibilizando as urnas funerárias de modo emergencial e conforme a liberação dos corpos pelo 
IML. A previsão é de que em uma semana as informações sejam divulgadas e os sepultamentos realizados. 
 
A decisão do fornecimento foi anunciada após solicitação da Sasc ao Tribunal de Contas do Estado (TCE), 
que  autorizou  a assinatura de um Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) entre o governo do Estado e a 
prefeitura. Pelo acordo, a Sasc cuidará do fornecimento dos caixões até dezembro deste ano em Teresina. 
Após a data, a responsabilidade será do município. 
 
“O TCE decidiu que não era nossa competência, seria da prefeitura para executar, mas o município alegou não 
ter dotação orçamentária. Agora, com a nova decisão vamos cumprir, pois não deixaremos a comunidade 
desassistida”, disse o secretário da Sasc, Henrique Rebêlo. 
 
Para as 52 urnas funerárias, entre adultos e crianças, que estão sendo disponibilizadas, a Sasc irá gastar cerca 
de R$ 25 mil. Cada caixão adulto custa em média R$ 500. Já os caixões infantis curtam em torno de R$300. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

28/06/2016 - 08h25 

aumentar fonte diminuir fonte 

Sentença 

Justiça Federal condena Procurador Antônio Ivan e Silva 
A sentença foi prolatada pelo magistrado Francisco Hélio Camelo 

Ferreira, da 1ª Vara da Seção Judiciária do Piauí. 
GIL SOBREIRA, DO GP1 

Atualizada em 28/06/2016 - 08h26 

O ex-procurador-geral de Justiça, Antônio Ivan e Silva, foi condenado pela Justiça Federal 

em ação civil por atos de improbidade administrativa em decorrência de omissão na 

elaboração de guias de recolhimento do FGTS e informações a Previdência Social 

deixando de recolher os valores correspondentes apurado em procedimento fiscal 

instaurado pela Receita Federal. 

 

O juiz federal Francisco Hélio Camelo Ferreira, da 1ª Vara da Seção Judiciária do Piauí, 

condenou Antônio Ivan e Silva ao pagamento de multa civil no valor de R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais), equivalente a aproximadamente o valor do prejuízo. O valor 

deverá ser corrigido monetariamente pelo Manual de cálculos da Justiça Federal e 

aplicação de juros moratórios de 1% ao mês, até o efetivo pagamento a contar da data da 

sentença, 12 de abril de 2016.  
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Imagem: Divulgação

Justiça Federal condena Procurador Antônio Ivan e Silva 

Cabe recurso ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Antonio Ivan e Silva atua 

atualmente como Procurador de Justiça junto ao Tribunal de Justiça do Piauí. 

 

Entenda o caso 

 

A fiscalização empreendida pela Receita Federal constatou que a Procuradoria-Geral de 

Justiça deixou de elaborar e entregar as guias de recolhimento do FGTS e informações a 

Previdência Social relativamente aos segurados autônomos, bem como os segurados – 

prestadores de serviços, estagiários e mirins, deixando de recolher os valores 



correspondentes. Em sede de recurso, reformou-se parcialmente o lançamento somente 

para excluir os “mirins”. O ex-procurador-geral alegou que o Tribunal de Contas do Estado 

aprovou as contas e que as inadequações foram sanadas no próprio procedimento fiscal. 

No entanto, segundo a sentença, a obrigação nunca foi paga “bem como não foi o 

requerido quem promoveu o parcelamento de débito”. 

 

Outro lado 

 

O Procurador de Justiça Antônio Ivan e Silva preferiu não se manifestar sobre a sentença. 
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